
Dispensa de Licitação - Formulário/Contrato Padrão - 0757246

Formulário para Solicitação de Autorização de Dispensa de Licitação

Unidade:
  Promotoria de Justiça Regional de Barreiras

Objeto (Padronizado de acordo com o Contrato Padrão):
  Fornecimento de água mineral, sem gás, acondicionada em garrafões de 20lt.

Finalidade / Objetivo da Contratação:
  Atender demanda da Sede da Promotoria de Justiça Regional de Barreiras, período de 12 (doze) meses.

PROPOSTAS APRESENTADAS

Proposta 1

1 - Item:
  Água mineral, acondicionada em garrafões de 20 litros.

1 - Fornecedor (Nome / Razão Social):
  Batista e Albuquerque Comércio de Gás e Água - LTDA ME

1 - Valor Total (R$):
  3.840,00

Proposta 2

2 - Item:
  Água mineral, acondicionada em garrafões de 20 litros.

2 - Fornecedor (Nome / Razão Social):
  Economia Distribuidora de Bebidas LTDA

2 - Valor Total (R$):
  4.800,00

Proposta 3

3 - Item:
  Água mineral, acondicionada em garrafões de 20 litros.

3 - Fornecedor (Nome / Razão Social):
  Irmãos Mota Comércio de Gás e Água LTDA-ME

3 - Valor Total (R$):
  4.080,00

Proposta 4

4 - Item:
  Água mineral, acondicionada em garrafões de 20 litros.

4 - Fornecedor (Nome / Razão Social):
  Antônio Tadeu Muterle Ltda

4 - Valor Total (R$):
  4.800,00

Proposta 5

5 - Item:
  -
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5 - Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

5 - Valor Total (R$):
  -

Observação: caso o espaço não seja suficiente para as propostas, utilizar novo formulário.

Critério de seleção dos fornecedores de acordo com o objeto, finalidade, objetivo e avaliação das propostas
apresentadas - Menor Preço

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  Batista e Albuquerque Comércio de Gás e Água - LTDA ME

1 - Endereço:
  Avenida José Bonifácio, nº1289, Vila Brasil, Barreiras/BA.

1 - CPF/CNPJ:
  16568839000160

1 - Valor (R$):
  3.840,00

2 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -

2 - Endereço:
  -

2 - CPF/CNPJ:
  -

2 - Valor (R$):
  -

3 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -

3 - Endereço:
  -

3 - CPF/CNPJ:
  -

3 - Valor (R$):
  -

4 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -

4 - Endereço:
  -

4 - CPF/CNPJ:
  -

4 - Valor (R$):
  -

5 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -
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5 - Endereço:
  -

5 - CPF/CNPJ:
  -

5 - Valor (R$):
  -

Anexar: 
1 - Certidões - prova de regularidade do fornecedor escolhido, conforme descritas na base de conhecimento

2 - Minuta padrão do Contrato - Contrato preenchido com as informações orçamentárias (Código da Unidade
Gestora, deverá ser verificado na Base de Conhecimento)

3 - Procedimento Padrão do Contrato (Disponível da Base de Conhecimento)

FISCAIS DO CONTRATO

Fiscal

Nome completo:
  Leonardo Vitório Marques

Matrícula:
  354.825

Suplente

Nome completo (suplente):
  Maxwell Rocha Vaz

Matrícula (suplente):
  352.192

Responsável pela Unidade Executora:
  Rodolfo Fontenele Belchior Cabral

Fundamentação Legal: Art. 59 Inciso II: DA DISPENSA

Art. 59 - É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto para compras e serviços que
não sejam de engenharia, na modalidade de convite, e para alienações.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Vitório Marques em 17/08/2023, às
11:37, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Maxwell Rocha Vaz em 21/08/2023, às 09:21,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado
da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0757246 e o código CRC 28E74DB1.
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Ofício nº 4 / BARREIRAS - APOIO TÉC E ADM - PROMOTORIA REGIONAL
 

Barreiras, 17 de agosto de 2023.
Ao Senhor
André Luís Sant'Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa
5ª Avenida, nº 750, sala 113, Centro Administrativo da Bahia
CEP: 41.745-004 Salvador – BA.
 
 
 

Assunto: Solicitação de contratação, por dispensa de licitação, dos serviço de fornecimento de água mineral natural, sem gás, acondicionada em garrafões
 devidamente higienizados, fabricados em embalagem de polipropileno transparente, com tampa de pressão e lacre, e capacidade para 20 (vinte) litros,
para  atender à Promotoria de Justiça Regional de Barreiras.

Senhor Superintendente,

 

 

Cumprimento-o cordialmente, usamos do presente para solicitar a contratação, por dispensa de licitação, do serviço de fornecimento de 240
(duzentas e quarenta) unidades de água mineral, acondiciondas em garrafões de 20 (vinte) litros, para atender à Promotoria de Justiça Regional de Barreiras pelo
período de 12 (doze) meses, conforme documentação anexa.

Ressaltamos, no ensejo, que a solicitação de autorização para dispensa de licitação fundamenta-se no enquadramento da contratação pretendida
à hipótese prevista no art. 59, inciso II da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 e Decreto Estadual nº 18.489 de 12/07/2018.

Justifica-se a necessidade da contratação, objeto desta solicitação, na demanda de item de consumo essencial ao regular funcionamento da sede
da Regional de Barreiras, destacando que os valores orçados configuram meramente estimativos, baseados em parâmetros de consumo de anos anteriores.

Na oportunidade, informamos que colhemos 04 (quatro) orçamentos nesta municipalidade, justificando a escolha do Orçamento de nº01,
empresa Batista e Albuquerque Comércio de Gás e Água Ltda, CNPJ nº16.568.839/0001-60, proposta de menor preço e que preenche os requisitos exigidos
para a contratação com a Administração Pública.

Por fim, informamos que os servidores Leonardo Vitório Marques, Gerente Administrativo Regional, matrícula 354.825 e Maxwell Rocha
Vaz, Assistente Técnico-Administrativo, matrícula 352.192, serão respectivamente, Fiscal e Suplente, do contrato acima citado.

No ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.

 

 

Leonardo Vitório Marques
Gerente Administrativo Regional

Matrícula 354.825
UG 0022

 

Maxwell Rocha Vaz
Assistente Técnico-Administrativo

Matrícula 352.192
UG 0022

 

 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Vitório Marques em 17/08/2023, às 11:46, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Maxwell Rocha Vaz em 21/08/2023, às 09:20, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0763603 e o código CRC 69FFCBEA.

19.09.00925.0020133/2023-97 0763603v4
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA
– SERVIÇOS - DISPENSA

1. OBJETO

1.1
DEFINIÇÃO
DO OBJETO

Especificação do Objeto

Fornecimento de água mineral natural, sem gás, acondicionada em garrafões 
devidamente higienizados, fabricados em embalagem de polipropileno 
transparente, com tampa de pressão e lacre, e capacidade para 20 (vinte) 
litros, para atender à Promotoria de Justiça Regional de Barreiras.

Observação:  Detalhamento  dos  itens  que  compõem o  objeto  constam na
tabela 1 do ANEXO I (indicado ao final do documento).

1.2 FORMA DE
CONTRATAÇÃ

O

ESCOLHER
UMA DAS TRÊS

OPÇÕES

(Marcar com
X):

(  )
A) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IMEDIATA (PONTUAL/POR

ESCOPO)

(  )
B) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADA

( x)

C) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB DEMANDA

( )

D) OUTROS:

Contínuos

1.3
JUSTIFICATIV

A:

 NECESSIDAD
E DA

CONTRATAÇÃ
O

Justifica-se a necessidade dos serviços, objeto desta solicitação, na demanda
institucional pelo o fornecimento de Água Mineral Natural Sem Gás envasada
em garrafões de 20 (vinte) Litros, por empresa especializada, pelo período de
12 (doze) meses, nas instalações desta Promotoria Regional, para suprir com
presteza o fornecimento de água de boa qualidade que atenda aos padrões
exigidos  no  regulamento  técnico  de  boas  práticas  para  industrialização  e
comercialização  de  água  mineral  e  de  água  natural,  nas  quantidades
necessárias  ao  regular  funcionamento  das  Promotorias,  atendendo  aos
Promotores, Servidores, Colaboradores, bem como aos Visitantes deste órgão.

1.4
JUSTIFICATIV

A: 

QUANTITATIV
O(S)

DEFINIDO(S)

Quantitativo(s) estimativo, conforme tabela do Anexo 1.
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA
 – SERVIÇOS - DISPENSA

 

1.5
INDICAÇÃO
DE MODELO

E/OU MARCA
OBRIGATÓRI

OS

ESCOLHER
UMA OPÇÃO*
(Marcar com

X):

(   )  SIM

(  x )  NÃO

1.5.1 INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS) E DO MODELO/MARCA - Em caso 
positivo:

Não se aplica

1.5.2 JUSTIFICATIVA PARA CADA ITEM - Em caso positivo:
Não se aplica

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1
INDICAÇÃO

DO
DISPOSITIVO

LEGAL EM
QUE SE

ENQUADRA A
HIPÓTESE DE
CONTRATAÇÃ

O 
ESCOLHER

UMA OPÇÃO*
(Marcar com

X):

(  )

A) Artigo 59, I da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 - para obras e
serviços de engenharia de valor não excedente a 10% (dez por cento)
do  limite  previsto  para  modalidade  de  convite,  desde  que não  se
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para
obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam
ser realizadas conjunta e concomitantemente;

( x )

B)  Artigo  59,  II  da  Lei  Estadual/BA  nº  9.433/2005  -  para
serviços  e  compras  de  valor  até  10%  (dez  por  cento)  do  limite
previsto para compras e serviços que não sejam de engenharia, na
modalidade de convite, e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei,  desde  que  não  se  refiram a  parcelas  de  um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma
só vez;

(  ) C) OUTROS 

3. REGRAS DE CONTRATAÇÃO

3.1 REGRAS
DE

FORMALIZAÇ
ÃO

CONTRATUAL

3.1.1 HAVERÁ CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

(x ) A SIM

( ) B NÃO (FORMALIZAÇÃO SE DARÁ APENAS COM A EMISSÃO DE 
EMPENHO)

3.2 REGRAS

3.2.1 REGIME DE EXECUÇÃO:

(  x  )  Empreitada  por  preço  unitário  (quando  os  serviços  podem  ser
fracionados  e  precificados  em  unidades  que  compõem  um  todo.  Está
relacionada  à  unidade  de  medição  utilizada  para  precificação.  Exemplo:
serviços de impressão. Unidade fracionada: uma folha copiada)
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA
 – SERVIÇOS - DISPENSA

 

DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

3.2 REGRAS
DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

(  ) Empreitada por preço global (quando os serviços são contratados em
sua  integralidade,  sem  possibilidade  de  fracionamento  em  unidades
precificáveis individualmente. Exemplo: realização de consultoria)

(  ) Outro: 

3.2.2 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO:

 2 dias       (x) Úteis             (  ) Corridos. 

 Contados  da  convocação  pelo  Ministério  Público,  a  ser  formalizada
preferencialmente por e-mail.

3.2.3 PRAZOS DE EXECUÇÃO 

 12 meses    
 O prazo será contado da data do recebimento, pelo Fornecedor, da Nota de

Empenho, acompanhada da autorização de fornecimento e, se for o caso,
do instrumento contratual.

3.2.4 ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

( x 
)

A) NÃO    

(  )

B) SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo
fornecedor  antes  do  termo  final  do  prazo  de  entrega  consignado,
mediante  justificativa  -  e  respectiva  comprovação  -  de  fato
superveniente, aceito pela Instituição.

 Por até _______ dias       (  ) Úteis             (  ) Corridos

3.2.5 LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Rua Guarujá, n. 920, Sandra Regina, Barreiras/BA, CEP 47802-062

3.2.6 REGRAS ESPECIAIS PARA EXECUÇÃO: 

 Execução deve ser agendada - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(x  ) A) NÃO                    (  ) B) SIM
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 Unidade responsável: Promotoria de Justiça Regional de Barreiras 

 Telefone e e-mail  para contato e/ou agendamento: (77) 3611-48-06 e

barreiras@mpba.mp.br

 Dias para realização da entrega dos serviços: serviço sob demanda

 Horários para execução: 08:00h às 18:00h

 Condições especiais adicionais: conforme minuta padrão de contrato

3.3
GARANTIA
DO OBJETO

ESCOLHER
UMA OPÇÃO *
(Marcar com

X):

(x  
)

A) SEM EXIGÊNCIA DE GARANTIA

(  ) B) COM EXIGÊNCIA DE GARANTIA - Regras: 

 EXECUTOR DA GARANTIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com

X):

   (  ) A) CONTRATADA (Regra geral)   

   (  ) B) FABRICANTE (Exceção)

 Justificar  a  exigência  de  garantia  do  fabricante (Em  caso
positivo): 

 DURAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) 01 ANO

(  ) B) 90 DIAS (GARANTIA LEGAL)

(  ) C) OUTRO. Especificar: 

 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a

partir da abertura pelo MPBA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar

com X):

(  ) A) ______ HORAS    (  ) Úteis             (  ) Corridas

(  ) B) ______ DIAS        (  ) Úteis             (  ) Corridos

 NECESSIDADE  DE  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA -  ESCOLHER  UMA

OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) SIM

(  ) B) NÃO      
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 FORMA DE EXECUÇÃO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA (Se resposta

positiva acima) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de 

Salvador

(  ) B) Assistência sediada em local a critério do fornecedor (regra 

geral)

(  ) C) On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do 

MPBA (exceção). Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos
no prazo máximo de _____ (________) horas, contadas da
notificação pelo MPBA;

o O Fornecedor ou Fabricante (conforme regra de “Executor”
acima indicada) arcará com todas as despesas decorrentes
da  reparação  e/ou  substituição  de  bens,  a  incluir  o
deslocamento de seus técnicos aos locais  em que aqueles
estiverem, bem como pelo transporte para sua oficina, se
necessário;

(  ) D) Outra. Especificar: 

 DEMAIS REGRAMENTOS: 

3.4
CONDIÇÕES E
RESPONSÁVE

IS PELO
RECEBIMENT

O *

3.4.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 01 dias     ( x )  Úteis
(  ) Corridos

3.4.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO:  08 dias       ( x ) Úteis
(  ) Corridos

3.4.3  UNIDADE  RESPONSÁVEL  PELO  RECEBIMENTO: Promotoria  de
Justiça Regional de Barreiras

3.4.4  PRAZO  PARA  ADEQUAÇÃO  OU  REFAZIMENTO  DE  SERVIÇO(S)
REJEITADO(S) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

( x )  A) NÃO SE APLICA

(  )  B) PRAZO:    (  ) ______ HORAS      (  ) Úteis             (  ) Corridas

                        (  )  ______ DIAS          (  ) Úteis             (  ) Corridos

DEMAIS REGRAMENTOS:

3.4.5  O  recebimento  dos  serviços  ocorrerá  mediante  conferência  destes,
confrontando  com  as  especificações  contidas  no  Termo  de  Referência  e
Contrato (inclusive anexos) e na proposta de preços, bem com as quantidades
determinadas na Ordem de serviços/Nota de Empenho.

3.4.6 O recebimento dado pelo Ministério Público do Estado da Bahia em fatura
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(ou documento afim) apresentada por transportadora a serviço do fornecedor
não será considerado para fins de recebimento provisório/definitivo;

3.4.7 O recebimento definitivo do objeto deste contrato só será concretizado
depois  de  adotados,  pelo  Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia,  todos  os
procedimentos  contidos  nos  Ato  Normativos  internos  relativos  ao  tema,
respeitadas  as  exigências  contidas  do  art.  161  da  Lei  Estadual-  BA  nº
9.433/2005;

3.4.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo Ministério Público do Estado da
Bahia  não  exclui  a  responsabilidade  do  fornecedor  por  vícios,  defeitos  ou
disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e no processo
de Dispensa Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se
ao Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive, as faculdades previstas na
Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

3.5
POSSIBILIDA
DE OU NÃO

DE
SUBCONTRAT

AÇÃO 

 ESCOLHER
UMA OPÇÃO 

(Marcar com
X):

( x 
) A) VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO

(  )

B) ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS. 

 Indicar parcela(s) subcontratável(eis): 
 Indicar regras/condições para subcontratação: 

3.6
CONDIÇÕES

DE
PAGAMENTO

3.6.1 PERIODICIDADE DE PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar 
com X):

(  )
A) PAGAMENTO  INTEGRAL,  AO  FINAL  DA  EXECUÇÃO  E

RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

(  )
B) CADA PEDIDO (E CONSEQUENTE EMPENHO EMITIDO) SERÁ

PAGO INTEGRALMENTE, EM PARCELA ÚNICA

(  ) C) PAGAMENTO PARCELADO: 

 Quantidade de parcelas:  

 Definição  dos  montantes  das  parcelas  (Por  quantidades  ou

percentuais,  conforme  regime  de  execução  e  regramentos

eventualmente definidos no anexo mencionado no item 1.2.): 
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( x 
)

C) PAGAMENTO MENSAL

(  )
D) OUTRA: 

E)

3.6.2 CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO - 
ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

( x 
)

A) NÃO SE APLICA

(  ) B) CONDIÇÕES ESPECIAIS. Especificar:  

3.6.3 DEMAIS REGRAS:

3.6.3.1 O  pagamento  será processado  mediante  apresentação,
pela contratada, de nota fiscal e certidões cabíveis - documentação esta que
deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo Ministério Público do
Estado da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da
data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser
regularizada; 

3.6.3.2  Verificando-se  qualquer  pendência  impeditiva  do  pagamento,  será
considerada como data de apresentação da documentação aquela na qual foi
realizada a respectiva regularização; 

3.6.3.3 As  notas  fiscais  deverão  discriminar  os  tributos,  com  respectivos
valores, alíquotas e bases de cálculo, que tenham como fato gerador o objeto
contratado;
 
3.6.3.4  O Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia realizará  a  retenção  de
impostos ou outras obrigações de natureza tributária, na hipótese de figurar
como substituto tributário, de acordo com a legislação vigente; 

3.6.3.5  Os  pagamentos  serão  efetuados  através  de  ordem  bancária,  para
crédito  em  conta  corrente  e  agência  indicadas  pela  empresa  contratada,
preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da
Bahia; 

3.6.3.6  A  atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pelo Ministério
Público do Estado da Bahia, em caso de mora, será calculada considerando a
data  do  vencimento  da  obrigação  e  do  seu  efetivo  pagamento,  de  acordo
com a  variação  do  INPC  do  IBGE pro  rata  tempore, observado,  sempre,  o
disposto no item 3.6.3.2. 

3.7
POSSIBILIDA
DE OU NÃO

DE

(X) A) PREÇOS IRREAJUSTÁVEIS

( )
B) PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. Regras:
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REAJUSTAME
NTO, COM

INDICAÇÃO
DE ÍNDICE
OFICIAL 

 ESCOLHER
UMA OPÇÃO 

(Marcar com

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA
OPÇÃO (Marcar com X): 
  

 ( x ) A) INPC/IBGE 

 (  ) B) OUTRO. Indicar: 

 A  eventual  concessão  de  reajustamento  fica  condicionada  à
apresentação  de  requerimento  formal  pelo  Fornecedor,  após  o
transcurso  do  prazo  de  12  (doze)  meses,  contados  da  data  da
apresentação da proposta;

 Na  hipótese  de  reajustamento,  adotar-se-á  como  referencial  o
acumulado de 12 (doze) meses,  sendo o  termo inicial  o  mês de
apresentação da proposta e termo final o mês que antecede a data
de aniversário.

 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de
serviços formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses,
contados da apresentação da proposta;

3.8
DEFINIÇÃO

DE
VIGÊNCIAS 

3.8.1 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - ESCOLHER UMA 
OPÇÃO (Marcar com X):

(  )

A) CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):    

(   )  Opção 1:   ______ meses ,  contados do recebimento  do
empenho pelo fornecedor

         (  )  Opção 2:   ______ dias, contados do recebimento do
empenho pelo fornecedor

( x 
)

B) CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):          

     ( x ) Opção 1:  12 meses, contados a partir de(a) - ESCOLHER

UMA OPÇÃO (Marcar com X):           

    (X)  A) Data certa:  01 de Setembro de 2023.    

       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário

da Justiça Eletrônico

     (  ) Opção 2: ______ dias, contados a partir de(a) - ESCOLHER

UMA OPÇÃO (Marcar com X):           
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    (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______     

       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário

da Justiça Eletrônico

 Justificar vigência superior a 12 (doze) meses (se for o caso): 

3.8.2 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - 
ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):            

(x) A) NÃO

(  )
B)  SIM.    Justificativa:  Cuida-se  de  serviços  contínuos,  cuja
possibilidade  de  prorrogação  de  vigência  encontra-se  legalmente
prevista, conforme artigo 140, II da Lei Estadual/Ba nº 9.433/2005.

3.9
OBRIGAÇÕES

DA
CONTRATADA

 
OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.9.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações
técnicas  constantes  no  instrumento  convocatório  e seus  anexos,  no
local determinado, nos dias e nos turnos e horários de expediente do MPBA, não
podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de
falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;  
  
3.9.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências
de danos no decurso do uso normal do produto durante o prazo de garantia e
por defeitos de fabricação;  
  
3.9.3 Promover,  às  suas  expensas  e  sob  sua  responsabilidade,  a  adequada
embalagem, transporte e entrega do(s) bem(ns);  
  
3.9.4 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no
todo  ou  em  parte,  ressalvando-se  apenas  os  casos  de  cisão,  fusão  ou
incorporação  da empresa  contratada,  desde  que  não  impeçam  os
compromissos assumidos para com o MPBA, observando-se, ainda, eventuais
restrições à subcontratação definidas neste instrumento;   
  
3.9.5 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com
as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação
exigidas no procedimento de contra;  
  
3.9.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às
repartições  competentes  que,  porventura,  sejam necessários  à  execução da
contratação;  
  
3.9.7 Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  exigências  previstas  na
legislação  profissional  específica  e  pelos  encargos  fiscais  e  comerciais
resultantes da execução da contratação;  
  
3.9.7.1  A  eventual  retenção  de  tributos  pelo MPBA não  implicará  na
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responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou
gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela empresa
contratada;  
  
3.9.8 Emitir  notas  fiscais/faturas  de  acordo  com  a  legislação e  com este
documento, contendo descrição dos serviços, indicação de quantidades, preços
unitários e valor total;  
  
3.9.9 Arcar,  quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer
dano ou prejuízo, independentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a
terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria
ou de auxiliares  que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir
ao MPBA todos  os  custos  decorrentes  de indevida paralisação  ou interrupção
dos serviços contratados;  
  
3.9.10 Não  introduzir,  seja  a  que  título  for,  nenhuma  modificação  na
especificação do objeto contratado ou das eventuais normas técnicas a serem
seguidas, sem o consentimento prévio, e por escrito, do MPBA;  
  
3.9.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento e/ou pelo MPBA, às
recusas  ou  determinações de  desfazimento/refazimento  fornecimentos e/ou
serviços acessórios que não estejam sendo ou não tenham sido executados de
acordo  com as  Normas  Técnicas  e/ou  em conformidade  com as  condições
do Edital (e anexos) constante no processo que o originou, providenciando sua
imediata correção ou realização, sem ônus para o MPBA;   
  
3.9.12 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização
durante  a  vigência da contratação,  fornecendo  informações,  propiciando  o
acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às
observações e exigências apresentadas pela fiscalização;  
 
3.9.13 Comunicar  formalmente  ao MPBA qualquer  anormalidade  que  interfira
no bom andamento da execução da contratação;  
  
3.9.14 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção
da eventual mão  de  obra  necessária  à  execução  completa  e  eficiente da
contratação;  
  
3.9.15 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MPBA.  

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS  (DEFINIDAS  EM  RAZÃO  DO  OBJETO
CONTRATADO): 
 

(  ) 
A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente
os regramentos gerais definidos no subitem anterior.       

( x ) 

 
B)  OBRIGAÇÕES  ESPECÍFICAS.  Indicar:  Conforme  minuta  padrão  de
contrato utilizada institucionalmente
 

3.10
 
OBRIGAÇÕES GERAIS  
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OBRIGAÇÕES
DO

CONTRATANT
E*

 
3.10.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da
contratação, as informações necessárias para que a empresa contratada possa
executar plenamente o objeto contratado;  
  
3.10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e
condições previstos neste documento;  
  
3.10.3  Permitir o  eventual  acesso  dos  empregados  autorizados  da empresa
contratada às instalações físicas do MPBA, nos locais e na forma que se façam
necessários para a execução contratual;  
  
3.10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições da
contratação, notificando a empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam
adotadas as medidas corretivas necessárias;  
  
3.10.5 Fornecer  à empresa  contratada,  mediante  solicitação,  atestado  de
capacidade técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente
os prazos de entrega, qualidade e demais condições previstas em edital e seus
anexos.

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS  (DEFINIDAS  EM  RAZÃO  DO  OBJETO
CONTRATADO): 
 

( x ) 
A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente
os regramentos gerais definidos no subitem anterior.       

(  ) 

 
B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:  
 

3.11
INDICAÇÃO

SOBRE A
NECESSIDAD

E DE
GARANTIA

CONTRATUAL,
COM

PERCENTUAL 

 ESCOLHER
UMA OPÇÃO

 (Marcar com
X):

(  )
A)  NÃO  SE  APLICA  (CONTRATAÇÕES  SEM  FORMALIZAÇÃO  DE
CONTRATO)

( x 
)

B) NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL

(  )

C) SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. Regras:

 Percentual exigido:     
(  )  5% (cinco por cento)      OU     (  ) Outro. Indicar:  ______ %
(_________ por cento)

 Prazo para apresentação:   ______ dias após assinatura do contrato.
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ANEXO I – TABELA INDICATIVA DE ITENS

1. INDICAÇÃO DOS ITENS QUE COMPÕEM O OBJETO:

1.1 DETALHAMENTO DOS ITENS 

Item
Descrição

(Especificações
técnicas)

Unidade de
Fornecimen

to

Quantidade
contratada

Valor
unitário

Valor total
por item

1

Água  mineral
natural,  em
garrafões  de  20
litros.

Unid.

240

R$16,00

R$3.840,00

Valor Total dos itens R$3.840,00
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA BATISTA E ALBUQUERQUE COMÉRCIO
DE GÁS E ÁGUA LTDA., NA FORMA ABAIXO:

CONTRATO Nº XXX/2022 - SGA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede
situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato
representado,  mediante  Ato  de  Delegação  nº  70/2014,  pelo  Superintendente  de  Gestão
Administrativa  André Luís Sant’Ana Ribeiro, doravante denominado  CONTRATANTE, e a
Empresa Batista e Albuquerque Comércio de Gás e Água Ltda., CNPJ nº. 16.568.839/0001-60,
estabelecida  à Avenida  José Bonifácio,  nº1289, Vila  Brasil,  Barreiras/BA,  representada por
Eliete  Barbosa  Rocha  Albuquerque,  CPF/MF  nº   doravante  denominada
CONTRATADA,  com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e,
ainda,  observado  o  constante  no  Processo  de  Dispensa  de  Licitação  nº
003/2023-PJR/Barreiras,  protocolado  sob  o  SEI  nº  19.09.00925.0020133/2023-97,  o  qual
integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente contrato o serviço de fornecimento de água mineral natural,
sem gás, acondicionada em garrafões devidamente higienizados, fabricados em embalagem de
polipropileno transparente, com tampa de pressão e lacre, e capacidade para 20 (vinte) litros,
para atender à Promotoria de Justiça Regional de Barreiras, situada à Rua Guarujá, nº920,
Sandra Regina, Barreiras/BA;

1.2 Incluem-se no objeto contratado os custos relativos à entrega de garrafões cheios, bem
como à retirada de garrafões vazios das dependências do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO

2.1  O  contrato  será  executado  sob  demanda,  de  acordo  com  as  solicitações  feitas  pelo
CONTRATANTE;

2.2  O  objeto  contratual  engloba  os  serviços  de  fornecimento  de  garrafões  cheios  e  a
consequente  retirada  proporcional  de  garrafões  vazios,  sob  responsabilidade  da
CONTRATADA, a qual deverá possuir meios de transporte adequados à execução, e obedecer
aos seguintes parâmetros mínimos:

2.2.1 A entrega deverá ser procedida no mesmo dia em que se der a respectiva solicitação;

2.2.2 Os vasilhames vazios deverão ser substituídos por vasilhames cheios, no endereço
consignado na Cláusula Primeira;
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2.2.3 A água deverá ser obtida diretamente de fontes naturais e se apresentar límpida, sem
flocos em depósito ou corpos estranhos, observadas todas as normas vigentes da ANVISA;

2.2.4 Cada vasilhame deverá ser de polipropileno, retornável com capacidade para 20 litros,
fabricado com substâncias resinosas e/ou poliméricas, lacrado com tampa e lacre plástico
descartáveis,  com rótulo  intacto,  sem vazamentos,  manchas,  odores,  furos,  fissuras  ou
amassos, devendo ainda:

2.2.4.1 Conter informações sobre a identificação do produto, marca do fabricante e prazo
de validade respectivos.

2.2.4.2 Estar em conformidade com as normas vigentes da ABNT;

2.2.4.3 Possuir  rótulo  com carimbo de aprovação ou número do processo do DNPM,
contendo, no mínimo: nome da fonte  e da empresa envasadora; indicação do CNPJ,
Município  e  Estado;  composição  química;  características  físico-químicas;  nome  do
laboratório;  número e data da análise  da água;  volume; data de engarrafamento;  e
validade com impressão indelével/inapagável;

2.2.5 Na data da entrega, os itens  fornecidos deverão  possuir validade para consumo da
água igual ou superior 90 (noventa) dias, e 12 (doze) meses para o vasilhame;

2.3  A  execução  do  objeto  contratual  deverá  ocorrer  conformidade  com  as  normas  de
segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente que regulamentam/permeiam a
atividade;

2.4 Não haverá empregados da  CONTRATADA à disposição do  CONTRATANTE, nas suas
instalações;

2.5 O recebimento dos bens ficará sob a responsabilidade de um representante da Promotoria
de Justiça indicada na Cláusula Primeira, em conjunto com o fiscal do contrato - responsável
pela habilitação para pagamentos, caso estes não sejam o mesmo servidor;

2.6 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os garrafões considerados irregulares,
tais como aqueles que não estejam em perfeito estado de conservação, que estejam fora do
prazo de validade ou, ainda, em que o prazo de validade do seu conteúdo tenha expirado;

2.6.1 Em caso de recusa, no todo em parte, do objeto contratado, fica a  CONTRATADA
obrigada a substituir o bem no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a
partir da comunicação pelo CONTRATANTE;

2.7 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados,
pelo  CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 161 da Lei Estadual- BA nº
9.433/2005;
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2.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo  CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste
Contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente,
garantindo-se  ao  CONTRATANTE,  inclusive,  as  faculdades  previstas  na  Lei  Federal  n.º
8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a
seguir especificada:

Código Unidade
Orçamentária/Gest

ora
40.101/0022

Ação
(P/A/OE)

03.122.324.405
8

Região
6300

Destinação de
Recursos
(Fonte)

100

Natureza da
Despesa
33.90.30

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1 O preço unitário para o fornecimento de cada garrafão de 20 (vinte) litros de água mineral
é de R$ 16,00 (dezesseis reais);

4.1.1 O fornecimento mensal estimado será de 20 (vinte) garrafões;

4.1.2 Considerando a imprevisibilidade que permeia a demanda objeto deste contrato, as
quantidades  estimadas  e/ou  fornecidas  poderão  sofrer  variações  ao  longo  da  execução
contratual, não se admitindo, entretanto, a aquisição total em montante superior àquele
equivalente ao valor global estimado, resguardado o quanto disposto na Cláusula Quinta;

4.2. Dá-se ao presente Contrato o valor global estimado de R$ 3.840,00 (três mil e oitocentos
e quarenta reais), equivalente ao fornecimento de garrafões ao longo de 12 (doze) meses;

4.2.1 O valor global é meramente estimativo,  não cabendo à  CONTRATADA,  portanto,
quaisquer direitos de cobrança caso o montante estipulado neste item não seja atingido
durante a vigência do contrato, porquanto o pagamento ocorrerá em razão da quantidade
de garrafões efetivamente adquiridos;

4.3  Nos  preços  computados  neste  Contrato  estão  inclusos  todos  e  quaisquer  custos
necessários  ao  fiel  cumprimento  deste  instrumento,  inclusive  todos  aqueles  relativos  a
remunerações,  encargos  sociais,  previdenciários  e  trabalhistas  de  todo  o  pessoal  da
CONTRATADA envolvido na execução do objeto, transportes de qualquer natureza, materiais
empregados,  inclusive  ferramentas  e  fardamentos,  depreciação,  aluguéis,  administração,
tributos e emolumentos.

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES
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5.1 A  CONTRATADA se  obriga a aceitar,  quando solicitado e devidamente motivado pela
Administração,  nas  mesmas  condições  estabelecidas  neste  instrumento,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado  do  contrato,  na  forma  dos  §§  1º  e  2º  do  art.  143  da  Lei  Estadual-BA  nº
9.433/2005;

5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja
resultado de acordo entre os contratantes.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS

6.1O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado mensalmente, mediante
apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal e certidões de regularidade cabíveis,
documentação que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE;

6.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data de
apresentação da documentação indicada no  item 6.1, desde que não haja pendência a ser
regularizada;

6.2.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data
da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;

6.3 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira;

6.4 O  CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza
tributária, de acordo com a legislação vigente;

6.5  Os  pagamentos  serão  efetuados  através  de  ordem  bancária,  para  crédito  em  conta
corrente  e  agência  indicadas  pela  CONTRATADA,  preferencialmente  em  banco  de
movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora,
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento,
de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto
nos itens 6.2 e 6.2.1. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS 

7.1  A  eventual  concessão  de  reajustamento,  nos  termos  do  inc.  XXV  do  art.  8º  da  Lei
Estadual/BA nº 9.433/20005, fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 (doze) meses do
termo inicial de vigência do contrato, mediante aplicação do INPC/IBGE relativo ao período
decorrido entre a data de apresentação da proposta pela CONTRATADA, qual seja 12 de maio
de 2022, à data de concessão do reajuste;
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7.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza
alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração
de aditamento; 

7.1.2 Quando,  antes da data do reajustamento,  tiver ocorrido revisão do contrato  para
manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior,
caso  fortuito,  agravação  imprevista,  fato  da  administração  ou  fato  do  príncipe,  será  a
revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;

7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por
interesse  da  CONTRATADA,  dependerá  de  requerimento  formal,  instruído  com  a
documentação que comprove o desequilíbrio  econômico-financeiro do Contrato.  Deverá ser
instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que se
tornou excessivo;

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer,  deverá ser formalizada através de celebração de
Aditivo Contratual;

7.3 Em atenção ao art. 59, II, da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 c/c o Decreto Estadual/BA nº
18.489/2018, não serão admitidos reajustamento ou revisão que ensejem estipulação de valor
global do contrato superior ao limite estabelecido para contratação na modalidade de dispensa
de licitação;

7.3.1 Em tais hipóteses, deverão as partes negociar a respectiva adequação, de modo a
atender aos parâmetros dos referidos dispositivos legais,  sob pena de encerramento da
relação contratual.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

8.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a começar em 01 de
setembro de 2023 e a terminar em 31 de agosto de 2023, admitindo-se a sua prorrogação por
sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 140 da
Lei Estadual-Ba nº 9.433/2005;

8.1.1 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, ao respeito
ao limite de valor autorizativo da contratação na modalidade de dispensa de licitação;

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de
Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem
como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:
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9.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências
constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente,
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

9.2 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em
parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da  CONTRATADA,
desde que não impeçam os compromissos pautados neste instrumento contratual;

9.3 Dispor de toda mão de obra, transportes, insumos e materiais necessários à execução dos
fornecimentos objeto deste instrumento;

9.4  Manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;

9.5 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do
trabalho, trânsito e transporte aplicáveis ao contrato;

9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional
específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

9.6.1  A  eventual  retenção  de  tributos  pelo  CONTRATANTE não  implicará  na
responsabilização  deste,  em  hipótese  alguma,  por  quaisquer  penalidades  ou  gravames
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;

9.7  Emitir  notas  fiscais/faturas  de  acordo  com  a  legislação,  contendo  descrição  do
fornecimento, indicação de quantidades, preços unitários e valor total;

9.8 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo,
independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por
sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua
responsabilidade,  bem como ressarcir  ao  CONTRATANTE todos  os  custos  decorrentes  de
paralisação  ou  interrupção  do  objeto  contratado,  exceto  quando  isto  ocorrer  por  sua
solicitação, ou ainda por caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam
formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após
a sua ocorrência;

9.9  Providenciar  e  manter  atualizadas  todas  as  licenças  e  alvarás  junto  às  repartições
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;

9.10 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo
CONTRATANTE, de substituição de bens (garrafões) que não estejam sendo ou não tenham
sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições
deste contrato ou do processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua
imediata substituição, sem ônus para o CONTRATANTE;

9.11  Permitir  e  oferecer  condições  para  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização  durante  a
vigência  deste  contrato,  fornecendo  informações,  propiciando  o  acesso  à  documentação
pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas
pela fiscalização;
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9.11.1 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e/
ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam
respeito à execução contratual;

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal,
obriga-se a:

10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato,  as
informações  necessárias  para  que  a  CONTRATADA possa  executar  plenamente  o  objeto
contratado;

10.2  Realizar  os pagamentos  devidos  pela  execução  do  contrato,  nos  termos e  condições
previstos nas CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA;

10.3 Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do
CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários para a execução do objeto contratual;

10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do
presente contrato,  notificando  a  CONTRATADA,  por escrito,  sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades  constatadas  na  execução  do  objeto,  para  que  sejam adotadas  as  medidas
corretivas necessárias;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1  Na  forma  das  disposições  estabelecidas  na  Lei  Estadual-BA  nº  9.433/2005,  o
CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para
a fiscalização deste contrato,  tendo poderes, entre outros, para notificar  a  CONTRATADA
sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução
deste instrumento.

11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas
as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos,
podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;

11.2.2  Transmitir  à  CONTRATADA instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  ou
quantidades, quando for o caso;

11.2.3  Promover  a  verificação  dos  bens  (garrafões  com  água  mineral)  já  fornecidos,
emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

11.2.4  Esclarecer  as  dúvidas  da  CONTRATADA,  solicitando  ao  setor  competente  do
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;
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11.3  A  fiscalização,  pelo  CONTRATANTE,  não  desobriga  a  CONTRATADA de  sua
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual;

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato;

11.4 O CONTRATANTE poderá recusar e/ou determinar a imediata substituição de bens que
não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em
conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de
terceiros ou de bens.

11.4.1  Qualquer  bem  considerado  não  aceitável,  no  todo  ou  em  parte,  deverá  ser
substituído pela CONTRATADA, às suas expensas;

11.4.2 A não aceitação de bens, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de
execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE;

11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências
ou do local da execução do contrato, de empregados ou prepostos da  CONTRATADA, cuja
permanência venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora;

11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1  A  CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA
nº.  9.433/2005,  as  quais  poderão  vir  a  ser  aplicadas  após  o  prévio  e  devido  processo
administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não
sendo  suas  justificativas  aceitas  pelo  CONTRATANTE,  àquela  poderão  ser  aplicadas,
observado o disposto no item anterior, as seguintes penalidades:

12.2.1 Multa; 

12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida
sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual;

12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral;

12.3Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas
serão impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa; 
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12.4  A  inexecução  contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato,
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será apurada por infração e graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal:

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação;

12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso,
sobre o valor total da parte do fornecimento não realizado;

12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º
(trigésimo), sobre o valor da parte do fornecimento não realizado;

12.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória,
assim considerada aquela que coadjuva a principal:

12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso,
sobre o valor mensal estimado do contrato;

12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º
(trigésimo), sobre o valor mensal estimado do contrato;

12.4.2.3  -  Para  cada obrigação  acessória  descumprida,  a  aplicação  dos  percentuais
definidos nos subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10%
(dez por cento) do valor global do contrato;

12.5.  A  aplicação  de  multa  à  CONTRATADA não  impede  que  a  Administração  rescinda
unilateralmente  o  contrato  e  aplique  as  demais  sanções  previstas  na  Lei  Estadual-BA  nº
9.433/2005;

12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE,
caso este deva ocorrer dentro daquele prazo;

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução,
as multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE;

12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a
CONTRATADA da  responsabilidade  por  perdas  e/ou  danos  decorrentes  das  infrações
cometidas;

12.8  Os  custos  correspondentes  a  danos  e/ou  prejuízos  causados  por  culpa  ou  dolo  da
CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao  CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco)
dias  úteis,  contados  da  notificação  administrativa,  sob  pena  de,  sem  prejuízo  do
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ressarcimento,  serem  considerados  como  hipótese  de  inadimplemento  contratual,  sujeita,
portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências
contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos,
da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.

13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato,
nas hipóteses previstas  nos incisos I  a  XVI,  XX e XXI do art.  167 da Lei  Estadual-BA nº
9.433/2005.

13.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses
previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 10.433/2005, o CONTRATANTE
poderá adotar, no que couber, as medidas que vão discriminadas no art. 169 do supracitado
diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

14.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução do objeto do presente
contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE.

14.2 São vedadas à  CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a
terceiros da execução do objeto do presente instrumento;

14.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA,
para ressarcimento de toda e qualquer  despesa trabalhista,  previdenciária  ou de cunho
indenizatório  que  venha  a  ser  condenado  a  pagar,  na  eventual  hipótese  de  vir  a  ser
demandado  judicialmente,  relativamente  à  execução  do objeto  contratual,  por  qualquer
empregado ou subcontratado da  CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que
irregularmente, execute o objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE
LICITAÇÃO

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições
estabelecidas no processo de Dispensa de Licitação que o originou,  referido no preâmbulo
deste  instrumento,  bem  como  a  proposta  da  CONTRATADA apresentada  no  referido
expediente, naquilo que não divirjam deste ajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE

O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da
Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias
corridos, contados a partir da sua assinatura.                               
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1  O  CONTRATANTE não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  perante
terceiros  pela  CONTRATADA,  ou  seus  prepostos,  ainda  que  vinculados  à  execução  do
presente Contrato;

18.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos,
exigências  ou  encargos,  não  transfere  ao  CONTRATANTE a  responsabilidade  pelo  seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;

18.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal
relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos;

18.4  Fica  assegurado  ao  CONTRATANTE o  direito  de  alterar  unilateralmente  o  Contrato,
mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143, para melhor
adequação às finalidades  de interesse público,  desde que mantido  o equilíbrio  econômico-
financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;

18.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão
de  preços,  de  compensações  financeiras  decorrentes  das  condições  de  pagamento  nele
previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;

18.6  Inexistindo  disposição  específica,  as  obrigações  contratuais  devem ser  praticadas  no
prazo de 05 (cinco) dias.

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.

Salvador, _____ de ___________ de 2023.

Ministério Público do Estado da Bahia       Batista e Albuquerque 
Comércio de Gás e Água Ltda.
André Luís Sant’Ana Ribeiro         Eliete  Barbosa  Rocha
Albuquerque
               Superintendente      Sócio-Administrador  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
16.568.839/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/07/2012

 
NOME EMPRESARIAL
BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BAHIA GAS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV JOSE BONIFACIO

NÚMERO
1289

COMPLEMENTO
QUADRA: 03; LOTE: 09 E 07;

 
CEP
47.801-230

BAIRRO/DISTRITO
VILA BRASIL

MUNICÍPIO
BARREIRAS

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
BAHIAGAS-BARREIRAS@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(77) 3611-3131/ (77) 3612-3131

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/07/2012

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/08/2023 às 10:15:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 17/08/2023 10:40

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20234682981

RAZÃO SOCIAL

BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

102.995.338

CNPJ

16.568.839/0001-60

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 17/08/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Certidão Negativa de Débito do Credor - Tributos Estaduais. (0763873)         SEI 19.09.00925.0020133/2023-97 / pg. 45



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA
CNPJ: 16.568.839/0001-60 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:41:59 do dia 17/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/02/2024.
Código de controle da certidão: A570.EB63.B8DD.5309
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 16.568.839/0001-60
Razão

Social: BATISTA E ALBUQUERQUE COMÉRCIO DE GÁS E ÁGUA LTDA ME

Endereço: AV JOSE BONIFACIO 1289 QD 03 LT 09 E 07 / VILA BRASIL / BARREIRAS
/ BA / 47801-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/08/2023 a 07/09/2023

Certificação Número: 2023080919353920684500

Informação obtida em 17/08/2023 10:44:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DE TRIBUTOS
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA  DE DÉBITOS

Nº  41491  / 2023

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA
CPF/CNPJ: 16.568.839/0001-60
Endereço: Nº1289 , QUADRA 03 LOTE 09 E 07 - VILA BRASIL - Barreiras-BA CEP: 47801230 
 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

null

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 17/08/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 17 de Agosto de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 7a25e5f7
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 16.568.839/0001-60
Certidão nº: 41731701/2023
Expedição: 17/08/2023, às 10:57:26
Validade: 13/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 16.568.839/0001-60,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 16.568.839/0001-60
NOME EMPRESARIAL: BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$40.000,00 (Quarenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: ELIETE BARBOSA ROCHA ALBUQUERQUE
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: CRISTOVAO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE
Qualificação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 17/08/2023 às 10:37 (data e hora de Brasília).
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Simples Nacional - Consulta Optantes

Data da consulta: 18/05/2020

  Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ : 16.568.839/0001-60
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial : BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA

  Situação Atual

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 24/07/2012

Situação no SIMEI:  NÃO optante pelo SIMEI

  Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

  Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

  Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

  Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97631879 em 26/01/2017
Protocolo 165661933 de 20/01/2017
Nome da empresa BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA ME NIRE 29204362673
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 182112319038540 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/01/2017
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

27/01/2017
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97631879 em 26/01/2017
Protocolo 165661933 de 20/01/2017
Nome da empresa BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA ME NIRE 29204362673
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 182112319038540 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/01/2017
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

27/01/2017
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97631879 em 26/01/2017
Protocolo 165661933 de 20/01/2017
Nome da empresa BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA ME NIRE 29204362673
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 182112319038540 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/01/2017
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

27/01/2017
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97755043 em 26/04/2018
Protocolo 189299517 de 24/04/2018
Nome da empresa BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA NIRE 29204362673
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 106514067701544 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

26/04/2018
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97755043 em 26/04/2018
Protocolo 189299517 de 24/04/2018
Nome da empresa BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA NIRE 29204362673
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 106514067701544 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

26/04/2018
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97755043 em 26/04/2018
Protocolo 189299517 de 24/04/2018
Nome da empresa BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA NIRE 29204362673
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 106514067701544 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

26/04/2018
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97755043 em 26/04/2018
Protocolo 189299517 de 24/04/2018
Nome da empresa BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA NIRE 29204362673
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 106514067701544 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/04/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

26/04/2018

 

 

NIRE 29204362673
CNPJ 16.568.839/0001-60
CERTIFICO O REGISTRO EM 26/04/2018

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO

002 - ALTERA OATO

189299517 - 24/04/2018PROTOCOLO

BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDANOME DA EMPRESA

189299517           

TERMO DE AUTENTICA O

MATRIZ

_________________________________________
H LIO PORTELA RAMOS

Secret rio Geral
 1
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página: 1/2

CONTROLE: 134.724.444.355.06 CPF SOLICITANTE: 952.108.495-20 NIRE: 29204362673 Emitida: 09/03/2020 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx

Nome Empresarial

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA

29204362673

AVENIDA JOSÉ BONIFÁCIO, 1289 QUADRA 03 LOTE 09 E 07, VILA BRASIL, BARREIRAS, BA - CEP: 47801230

16.568.839/0001-60

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

24/07/2012 17/07/2012

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP)

COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS    

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 

MERCEARIAS E ARMAZÉNS

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

Capital integralizado:

R$

R$

QUARENTA MIL  REAIS

QUARENTA MIL  REAIS

CAPITAL SOCIAL

40,000.00

40,000.00

PORTE

Microempresa XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

ELIETE BARBOSA ROCHA ALBUQUERQUE 36,000.00 SÓCIO / ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

CRISTOVAO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE 4,000.00 SOCIO XX/XX/XXXX

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Ato: 002 - ALTERAÇÃO

26/04/2018 97755043
Sem StatusREGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Observação

204575583
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CONTROLE: 134.724.444.355.06 CPF SOLICITANTE: 952.108.495-20 NIRE: 29204362673 Emitida: 09/03/2020 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx

Nome Empresarial

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA

29204362673

AVENIDA JOSÉ BONIFÁCIO, 1289 QUADRA 03 LOTE 09 E 07, VILA BRASIL, BARREIRAS, BA - CEP: 47801230

16.568.839/0001-60

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

24/07/2012 17/07/2012

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

SALVADOR - BA, 9 de Março de 2020

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

204575583
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17/08/2023, 10:28 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.715.099/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/08/1985

 
NOME EMPRESARIAL
ECONOMIA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ECONOMIA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ROD BR 242

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
KM 1.5

 
CEP
47.808-460

BAIRRO/DISTRITO
NOVO HORIZONTE

MUNICÍPIO
BARREIRAS

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FISCAL@CONSULTCONT.COM

TELEFONE
(77) 3611-3611/ (77) 3611-3611

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/08/2023 às 10:28:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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17/08/2023, 10:29 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.658.089/0001-49
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/06/2018

 
NOME EMPRESARIAL
IRMAOS MOTA COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MOTTA GAS E AGUA LTDA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV RUY BARBOSA

NÚMERO
1824

COMPLEMENTO
********

 
CEP
47.806-215

BAIRRO/DISTRITO
MORADA DA LUA

MUNICÍPIO
BARREIRAS

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MOTAGASEAGUA@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(77) 9810-3636

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/06/2018

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/08/2023 às 10:29:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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17/08/2023, 10:30 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.551.788/0005-05
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/10/2009

 
NOME EMPRESARIAL
ANTONIO TADEU MUTERLE LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SANTO ANTONIO GAS E AGUA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CORONEL FRANCISCO JOAQUIM DA ROCHA

NÚMERO
36

COMPLEMENTO
********

 
CEP
47.807-020

BAIRRO/DISTRITO
SAO PAULO

MUNICÍPIO
BARREIRAS

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABIL@GRUPOSTOANTONIO.COM.BR

TELEFONE
(77) 3639-5555/ (77) 9983-6606

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/10/2009

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/08/2023 às 10:30:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Informações Orçamentárias - 0764036

Formulário de Informações Orçamentárias

Projeto / Ação / Atividade (número e nome):
  4058 - Funcionamento de Promotoria Regional do Ministério Público.

Código da Unidade Orçamentária:
  40101 - Superintendência de Gestão Administrativa.

Código da Unidade Gestora:
  0022

Saldo Orçamentário:
  R$ 2.008,00

Natureza da Despesa:
  30 - Material de Consumo.

Responsável pela Informação:
  Leonardo Vitório Marques

Responsável pela Unidade Gestora:
  Rodolfo Fontenele Belchior Cabral

Número Sequencial da Dispensa / Inexigibilidade (Unidade Gestora):
  003/2023 - PJR Barreiras

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Vitório Marques em 17/08/2023, às
16:44, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0764036 e o código CRC AF0F9506.
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Exercício igual a 2023
Código da Unidade Gestora igual a 0022

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0022 - Promotoria de Justiça Regional de Barreiras
03 - Essencial à Justiça
122 - Administração Geral
324 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
4058 - Funcionamento de Promotoria Regional do Ministério Público
6300 - Bacia do Rio Grande

1,00 unidade
1,00 unidade

Exercício: 2023

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Assegurar o funcionamento das promotorias regionais do Ministério Público, possibilitando aprimorar a rede de integração da gestão administrativa
Produto: 2518 - Promotoria regional em funcionamento

3.3.90.30.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 5.000,00 0,00 0,000,000,00 5.000,00 0,00 0,00 2.992,00 2.992,00 2.567,00 2.567,00 2.008,00

3.3.90.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 92.000,00 0,00 0,000,000,00 92.000,00 0,00 0,00 64.844,00 64.844,00 33.959,03 30.092,97 27.156,00

97.000,000,00 0,000,00 0,000,0097.000,00 0,00 67.836,00 67.836,00 36.526,03 32.659,97 29.164,00Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 0,000,00 29.164,0067.836,0097.000,00 67.836,0097.000,000,00 32.659,9736.526,030,00

Região

0,00

Total do Tesouro

0,00 0,000,00

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

36.526,03

0,00

67.836,00

32.659,97

Total de Outras Fontes
97.000,00 97.000,00 67.836,00

29.164,00

0,00

0,00 0,000,00

36.526,030,00

0,00

0,00

0,00

0,00

97.000,00

0,00

29.164,00

67.836,00 67.836,0097.000,00Subtotal PAOE

32.659,970,00 0,000,00

0,00PAOE

Usuário: Leonardo Vitorio Marques
17/08/2023 11:12 Página: 1 de 2Emitido em:
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

29.164,00

32.659,97Total do Tesouro 67.836,00

0,00 0,000,00 0,00

67.836,00

97.000,000,00

0,00 0,000,00

0,00 0,000,00 0,00

0,000,0097.000,00

97.000,00

32.659,97

29.164,00

0,00

36.526,030,00

0,00 0,000,00

36.526,03

67.836,00

0,00

97.000,00Subtotal Programa
0,000,00Total de Outras Fontes 0,000,00

0,00 67.836,00

Programa

0,00

0,00

67.836,00

0,00

97.000,00

32.659,97

0,00 29.164,00

0,00

67.836,00

36.526,03

0,000,00

0,00 0,000,00
Total de Outras Fontes

0,00 0,000,00

29.164,00

0,00

0,00 0,00

97.000,00

36.526,03

97.000,00

32.659,97

0,00

67.836,00

67.836,00

0,00 0,000,00

0,00Total do Tesouro

Subtotal UO
0,00

0,00

97.000,00

0,00 0,00UO

0,00Total de Outras Fontes

0,00

Total do Tesouro

97.000,00

0,00

36.526,03

0,00

0,00 29.164,000,00

0,00 0,000,00

97.000,00Subtotal Órgão
0,00

0,00 0,000,00

29.164,000,00 67.836,00

67.836,00

0,00

0,00 0,00

32.659,9767.836,00

0,00

36.526,03

0,00 0,00

67.836,00 32.659,97

0,0097.000,00

0,00

97.000,000,00 0,000,00

Orgão

0,00 0,000,00 32.659,97

67.836,00

0,00 0,00

29.164,00

0,00Total de Outras Fontes 0,00

97.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00

Total Geral 0,00

0,00 0,00

0,00 36.526,0367.836,00

Total do Tesouro 67.836,00

0,00

36.526,03

0,000,00 0,00

29.164,00

97.000,00

0,00

67.836,00

97.000,00

0,00

32.659,97

0,00

97.000,00

0,00Geral

0,00

Usuário: Leonardo Vitorio Marques
17/08/2023 11:12 Página: 2 de 2Emitido em:
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MANIFESTAÇÃO

Processo nº19.09.00925.0020133/2023-97 
 

Uma vez que a Coordenação de Barreiras está ciente e de acordo com a contratação do serviço de fornecimento de água mineral natural, sem
gás, acondicionada em garrafões devidamente higienizados, fabricados em embalagem de polipropileno transparente, com tampa de pressão e lacre, e
capacidade para 20 (vinte) litros, para atender à Promotoria de Justiça Regional de Barreiras, devidamente justificada no Ofício acostado aos autos (0763603),
encaminhe-se o presente expediente à Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para adoção de medidas cabíveis.

 

Barreiras, na data da assinatura eletrônica.

 

 

(assinado eletronicamente)
Rodolfo Fontenele Belchior Cabral

Promotor de Justiça
Coordenador da PJR de Barreiras

Ordenador de Despesas - UG 0022

 

Documento assinado eletronicamente por Rodolfo Fontenele Belchior Cabral em 18/08/2023, às 16:56, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0764053 e o código CRC 9A6837E2.

19.09.00925.0020133/2023-97 0764053v3
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E
AGUA LTDA , CNPJ 16.568.839/0001-60, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou
suspensão do direito de contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0769580), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no
que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados
através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 22/08/2023, às 15:42, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0768977 e o código CRC C1E5D469.

19.09.00925.0020133/2023-97 0768977v4
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, instruído com fundamento na Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, encaminhado pela Promotoria de Justiça
Regional de Barreiras, para prestação de serviços fornecimento de água mineral natural, sem gás, acondicionada em garrafões devidamente higienizados, com
capacidade para 20 (vinte) litros, com a finalidade de atender à demanda da referida Promotoria de Justiça Regional pelo período de 12 (doze) meses, conforme
solicitação contida no Ofício 0763603.

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtidas 03 (três) propostas
de preço. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa  BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA
LTDA, CNPJ 16.568.839/0001-60, pelo preço proposto de R$ 3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta reais) equivalente a 12 (doze) meses de prestação de
serviço, conforme proposta 0763568.

 

É válido salientar que o Contrato nº 056/2022 foi celebrado com a supracitada empresa, sendo o preço global praticado no valor de R$ 4.760,00 (quatro mil
setecentos e sessenta reais) equivalente a prestação dos serviços no período de 01/06/2022 a 31/05/2023.

 

A despeito de se realizarem com relativa frequência contratações por dispensa de licitação de objetos similares ao pretendido para localidades variadas do
Estado, tais atividades não constituem parcelas de um único objeto, fracionadas, mas sim vários independentes, com prestação em Promotorias de Justiça nos
mais diversos municípios do interior do Estado, contratados de forma autônoma e precedidos de procedimento regular de dispensa de licitação, consoante
entendimento corroborado pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia no julgamento do processo nº TCE/001413/2014.

 

Ressaltamos, oportunamente, que a vigência sugerida para a contratação tem início em 01/09/2023 e término em 31/08/2024.
 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade.

Diante do exposto, encaminhamos o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 22/08/2023, às 15:42, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0769028 e o código CRC 762AB987.
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DESPACHO

 

Considerando a instrução processual, com fundamento na Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, bem como as informações prestadas pela
DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios, autorizo a dispensa de licitação em favor da empresa BATISTA E
ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA , CNPJ 16.568.839/0001-60, no valor de R$ 3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta reais)  para
prestação dos serviços de serviços fornecimento de água mineral natural, sem gás, acondicionada em garrafões devidamente higienizados, com capacidade para
20 (vinte) litros, com a finalidade de atender à demanda da Promotoria de Justiça Regional de Barreiras, pelo período de 12 (doze) meses,

Segue, em anexo minuta da Portaria nº 307/2023, relativa às indicações de fiscal e suplente do contrato.

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para providências
pertinentes.

 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 25/08/2023, às 02:06, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0769981 e o código CRC F6852046.
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PORTARIA Nº 307/2023

O SUPERINTENDENTE  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DA  BAHIA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e,
considerando o expediente nº  19.09.00925.0020133/2023-97, RESOLVE designar os

servidores Leonardo Vitório Marques, matrícula 354.825 e Maxwell Rocha Vaz,
matrícula  352.192, para  exercerem  as  atribuições  de  fiscal  e  suplente,

respectivamente, do contrato nº ____/2023 - SGA, relativo ao fornecimento de água
mineral para a Promotoria de Justiça Regional de Barreiras.

Superintendência  de  Gestão  Administrativa  do  Ministério  Público  do  Estado  da
Bahia, ____ de _______ de 2023.

ANDRÉ LUIS SANT’ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa
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CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A
EMPRESA BATISTA E ALBUQUERQUE COMÉRCIO DE GÁS E ÁGUA LTDA., NA FORMA ABAIXO:
 

 

CONTRATO Nº 116/2023 - SGA
 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia
- CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa André Luís Sant’Ana
Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa Batista e Albuquerque Comércio de Gás e Água Ltda., CNPJ nº. 16.568.839/0001-60,
estabelecida à Avenida José Bonifácio, nº1289, Vila Brasil, Barreiras/BA, representada por Eliete Barbosa Rocha Albuquerque, CPF/MF nº
doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no Processo de
Dispensa de Licitação nº 003/2023-PJR/Barreiras, protocolado sob o SEI nº 19.09.00925.0020133/2023-97, o qual integra este instrumento independentemente
de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

1.1 Constitui objeto do presente contrato o serviço de fornecimento de água mineral natural, sem gás, acondicionada em garrafões devidamente higienizados,
fabricados em embalagem de polipropileno transparente, com tampa de pressão e lacre, e capacidade para 20 (vinte) litros, para atender à Promotoria de Justiça
Regional de Barreiras, situada à Rua Guarujá, nº920, Sandra Regina, Barreiras/BA;

 

1.2 Incluem-se no objeto contratado os custos relativos à entrega de garrafões cheios, bem como à retirada de garrafões vazios das dependências do
CONTRATANTE.

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO
 

2.1 O contrato será executado sob demanda, de acordo com as solicitações feitas pelo CONTRATANTE;

 

2.2 O objeto contratual engloba os serviços de fornecimento de garrafões cheios e a consequente retirada proporcional de garrafões vazios, sob responsabilidade
da CONTRATADA, a qual deverá possuir meios de transporte adequados à execução, e obedecer aos seguintes parâmetros mínimos:

 

2.2.1 A entrega deverá ser procedida no mesmo dia em que se der a respectiva solicitação;

 

2.2.2 Os vasilhames vazios deverão ser substituídos por vasilhames cheios, no endereço consignado na Cláusula Primeira;

 

2.2.3 A água deverá ser obtida diretamente de fontes naturais e se apresentar límpida, sem flocos em depósito ou corpos estranhos, observadas todas as
normas vigentes da ANVISA;

 

2.2.4 Cada vasilhame deverá ser de polipropileno, retornável com capacidade para 20 litros, fabricado com substâncias resinosas e/ou poliméricas, lacrado
com tampa e lacre plástico descartáveis, com rótulo intacto, sem vazamentos, manchas, odores, furos, fissuras ou amassos, devendo ainda:

 

2.2.4.1 Conter informações sobre a identificação do produto, marca do fabricante e prazo de validade respectivos.

 

2.2.4.2 Estar em conformidade com as normas vigentes da ABNT;

 

2.2.4.3 Possuir rótulo com carimbo de aprovação ou número do processo do DNPM, contendo, no mínimo: nome da fonte e da empresa envasadora;
indicação do CNPJ, Município e Estado; composição química; características físico-químicas; nome do laboratório; número e data da análise da
água; volume; data de engarrafamento; e validade com impressão indelével/inapagável;

 

2.2.5 Na data da entrega, os itens fornecidos deverão possuir validade para consumo da água igual ou superior 90 (noventa) dias, e 12 (doze) meses para o
vasilhame;

 

2.3 A execução do objeto contratual deverá ocorrer conformidade com as normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente que
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regulamentam/permeiam a atividade;

 

2.4 Não haverá empregados da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, nas suas instalações;

 

2.5 O recebimento dos bens ficará sob a responsabilidade de um representante da Promotoria de Justiça indicada na Cláusula Primeira, em conjunto com o
fiscal do contrato - responsável pela habilitação para pagamentos, caso estes não sejam o mesmo servidor;

 

2.6 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os garrafões considerados irregulares, tais como aqueles que não estejam em perfeito estado de
conservação, que estejam fora do prazo de validade ou, ainda, em que o prazo de validade do seu conteúdo tenha expirado;

 

2.6.1 Em caso de recusa, no todo em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a substituir o bem no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas a partir da comunicação pelo CONTRATANTE;

2.7 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art.
161 da Lei Estadual- BA nº 9.433/2005;

 

2.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as
especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
 

4.1 O preço unitário para o fornecimento de cada garrafão de 20 (vinte) litros de água mineral é de R$ 16,00 (dezesseis reais);

 

4.1.1 O fornecimento mensal estimado será de 20 (vinte) garrafões;

 

4.1.2 Considerando a imprevisibilidade que permeia a demanda objeto deste contrato, as quantidades estimadas e/ou fornecidas poderão sofrer variações ao
longo da execução contratual, não se admitindo, entretanto, a aquisição total em montante superior àquele equivalente ao valor global estimado,
resguardado o quanto disposto na Cláusula Quinta;

 

4.2. Dá-se ao presente Contrato o valor global estimado de R$ 3.840,00 (três mil e oitocentos e quarenta reais), equivalente ao fornecimento de garrafões ao
longo de 12 (doze) meses;

 

4.2.1 O valor global é meramente estimativo, não cabendo à CONTRATADA, portanto, quaisquer direitos de cobrança caso o montante estipulado neste
item não seja atingido durante a vigência do contrato, porquanto o pagamento ocorrerá em razão da quantidade de garrafões efetivamente adquiridos;

 

4.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles
relativos a remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto, transportes de
qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos.

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES
 

5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela Administração, nas mesmas condições estabelecidas neste
instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §§
1º e 2º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;

 

5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS
 

6.1 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado mensalmente, mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal e
certidões de regularidade cabíveis, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE;
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6.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data de apresentação da documentação indicada no item 6.1, desde que não
haja pendência a ser regularizada;

 

6.2.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a
respectiva regularização;

 

6.3 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na
Cláusula Primeira;

 

6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo com a legislação vigente;

 

6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em
banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

 

6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 6.2 e 6.2.1.

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS
 

7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei Estadual/BA nº 9.433/20005, fica condicionada ao transcurso do prazo de
12 (doze) meses do termo inicial de vigência do contrato, mediante aplicação do INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a data de apresentação da
proposta pela CONTRATADA, qual seja 11 de agosto de 2023, à data de concessão do reajuste;

 

7.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila,
dispensando a celebração de aditamento;

 

7.1.2 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas
hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste,
para evitar acumulação injustificada;

 

7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento
formal, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE,
entretanto, quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo;

 

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo Contratual;

 

7.3 Em atenção ao art. 59, II, da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 c/c o Decreto Estadual/BA nº 18.489/2018, não serão admitidos reajustamento ou revisão que
ensejem estipulação de valor global do contrato superior ao limite estabelecido para contratação na modalidade de dispensa de licitação;

 

7.3.1 Em tais hipóteses, deverão as partes negociar a respectiva adequação, de modo a atender aos parâmetros dos referidos dispositivos legais, sob pena de
encerramento da relação contratual.

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
 

8.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a começar em 01 de setembro de 2023 e a terminar em 31 de agosto de 2024, admitindo-se a
sua prorrogação por sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 140 da Lei Estadual-Ba nº 9.433/2005;

 

8.1.1 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, ao respeito ao limite de valor autorizativo da contratação na modalidade
de dispensa de licitação;

 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

9 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se
consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:

 

9.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e
nos turnos e horários de expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos
ou falta de pessoal e/ou material;

 

9.2 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da
CONTRATADA, desde que não impeçam os compromissos pautados neste instrumento contratual;
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9.3 Dispor de toda mão de obra, transportes, insumos e materiais necessários à execução dos fornecimentos objeto deste instrumento;

 

9.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;

 

9.5 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do trabalho, trânsito e transporte aplicáveis ao contrato;

 

9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato;

 

9.6.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou
gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;

 

9.7 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do fornecimento, indicação de quantidades, preços unitários e valor total;

 

9.8 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou
a terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir ao
CONTRATANTE todos os custos decorrentes de paralisação ou interrupção do objeto contratado, exceto quando isto ocorrer por sua solicitação, ou ainda por
caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas
após a sua ocorrência;

 

9.9 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;

 

9.10 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de substituição de bens (garrafões) que não
estejam sendo ou não tenham sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do processo de
dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata substituição, sem ônus para o CONTRATANTE;

 

9.11 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à
documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;

 

9.11.1 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e/ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos
os documentos que digam respeito à execução contratual;

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 

10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

 

10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar
plenamente o objeto contratado;

 

10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nas CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA;

 

10.3 Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários para a
execução do objeto contratual;

 

10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito,
sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 

11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica
para tal fim, para a fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura
venham a ser encontradas na execução deste instrumento.

 

11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

 

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas,
irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;

 

11.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções e comunicar alterações de prazos ou quantidades, quando for o caso;
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11.2.3 Promover a verificação dos bens (garrafões com água mineral) já fornecidos, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

 

11.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

 

11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual;

 

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades
determinadas neste contrato;

 

11.4 O CONTRATANTE poderá recusar e/ou determinar a imediata substituição de bens que não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos de acordo com
as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.

 

11.4.1 Qualquer bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser substituído pela CONTRATADA, às suas expensas;

 

11.4.2 A não aceitação de bens, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE;

 

11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências ou do local da execução do contrato, de empregados ou
prepostos da CONTRATADA, cuja permanência venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora;

 

11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do
presente contrato.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
 

12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio
e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

 

12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela
poderão ser aplicadas, observado o disposto no item anterior, as seguintes penalidades:

 

12.2.1 Multa;

 

12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

 

12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e
até que seja promovida sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual;

 

12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral;

 

12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas serão impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa;

 

12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será apurada por
infração e graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

 

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal:
 

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação;

 

12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total da parte do fornecimento não realizado;

 

12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor da parte do fornecimento não realizado;

 

12.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal:

 

12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor mensal estimado do contrato;

 

12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor mensal estimado do contrato;

 

12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos nos subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao
montante global de 10% (dez por cento) do valor global do contrato;
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12.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na
Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;

 

12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser
efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer dentro daquele prazo;

 

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do
CONTRATANTE;

 

12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos
decorrentes das infrações cometidas;

 

12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como hipótese de
inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
 

13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e
da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.

 

13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art.
167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.

 

13.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº
10.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que couber, as medidas que vão discriminadas no art. 169 do supracitado diploma legal.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO
 

14.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução do objeto do presente contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo
empregatício com o CONTRATANTE.

 

14.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da execução do objeto do presente instrumento;

 

14.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista,
previdenciária ou de cunho indenizatório que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, relativamente à
execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente,
execute o objeto contratual.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO
 

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo de Dispensa de Licitação que o originou,
referido no preâmbulo deste instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido expediente, naquilo que não divirjam deste ajuste.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE
 

O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da
Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da sua assinatura.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
 

Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente Contrato.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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18.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que
vinculados à execução do presente Contrato;

 

18.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;

 

18.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos;

 

18.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do
art. 143, para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os
demais direitos da CONTRATADA;

 

18.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições
de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;

 

18.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 (cinco) dias.

 

 

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato, para que produza seus efeitos legais.

 
 
 

Salvador, BA.
 
 
 
 

Batista e Albuquerque Comércio de Gás e Água Ltda
Eliete Barbosa Rocha Albuquerque

Sócio-Administrador
 
 
 
 
 

Ministério Público do Estado da Bahia
André Luis Sant´Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 
 
 

(Datado e assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por Eliete Barbosa Rocha Albuquerque em 25/08/2023, às 14:10, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 25/08/2023, às 18:19, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0772502 e o código CRC 82245F88.

19.09.00925.0020133/2023-97 0772502v3
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PORTARIA

PORTARIA Nº 307/2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais
e, considerando o expediente nº 19.09.00925.0020133/2023-97, RESOLVE designar os servidores Leonardo Vitório Marques, matrícula 354.825 e Maxwell
Rocha Vaz, matrícula 352.192, para exercerem as atribuições de fiscal e suplente, respectivamente, do contrato nº 116/2023 - SGA, relativo ao fornecimento de
água mineral para a Promotoria de Justiça Regional de Barreiras.

 
 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

 
André Luís Sant’Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 

(Datado e assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 25/08/2023, às 18:19, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0772503 e o código CRC 2C08CF1A.
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E-mail - 0772527

Data de Envio: 
  25/08/2023 09:01:32

De: 
  MPBA/DCCL - CONTRATOS E CONVÊNIOS <contratos@mpba.mp.br>

Para:
    leonardo.marques@mpba.mp.br
    barreiras@mpba.mp.br

Assunto: 
  Solicita assinatura de usuário externo

Mensagem: 
  Prezados, 

Em atenção ao processo 19.09.00925.0020133/2023-97, informamos que já está disponível o Contrato Nº 116/2023
- SGA para assinatura do usuário externo, qual seja: Sra. Eliete Barbosa Rocha Albuquerque com início de vigência
para 01/09/2023.

Diante do exposto, solicitamos que seja diligenciada a coleta da referida assinatura para darmos andamento no
trâmite do referido processo.

Salientamos, ainda, a importância de aguardar a publicação no DJE para início da contratação objeto da presente
dispensa de licitação, respeitando o início da vigência contratual. 

Att, 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Barreiras - Unidade de Execução Orçamentária  acompanhado do Contrato nº
116/2023 - SGA e da Portaria nº 307/2023 de 25/08/2023, devidamente assinados, bem como extrato da publicação do respectivo resumo no Diário da Justiça
Eletrônico nº 3.403 do dia 29/08/2023 (doc 0776342) para providências cabíveis.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 29/08/2023, às 12:27, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0774128 e o código CRC 3B6B52DF.
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